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SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
AC R E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2025 - UASG 130088

Nº Processo: 21004.000095/2025-68
Inexigibilidade Nº 6/2025. Contratante: SUPERINT.DE AGRICULTURA E PECUARIA - SFA/AC.
Contratado: 34.028.316/7709-95 EMPRESA BRASILIEIRA DE CORREIOS E TELEGRA FO S .
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços dos CORREIOS
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 18/08/2025 a
18/08/2026. Valor Total: R$ 20.000,00. Data de Assinatura: 18/08/2025.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Processo nº 21018.004459/2025-20
O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº
11.332, de 1º de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 22,
de 20 de junho de 2013, e considerando o Processo nº 21018.004459/2025-20, resolve:

CONVOCAR todos os médicos veterinários habilitados para emissão de Guia de
Trânsito Animal (GTA) para suínos no Estado do Espírito Santo para participarem,
obrigatoriamente, dos seguintes módulos da capacitação técnica Sanidade Suína em Foco
- Formação Técnica Integrada, no âmbito do Plano de Capacitação em Sanidade dos Suínos
- 2025:

Módulo 1 - Data: 04 de setembro de 2025 (quinta-feira)
Horário: 08h às 12h
Tema: Aspectos clínicos e epidemiológicos de PRRS, Doença de Aujeszky, PSC e PSA
Link de acesso: https://us02web.zoom.us/j/82871832489
Módulo 2 - Data: 16 de setembro de 2025 (terça-feira)
Horário: 08h às 12h
Tema: Plano Integrado de Vigilância de Doenças dos Suínos (PIVDS),

atendimento a suspeitas e papel dos suínos asselvajados
Link de acesso: https://us02web.zoom.us/j/83280558017
A participação é obrigatória, conforme previsto no art. 4º, §1º, da Instrução

Normativa MAPA nº 22/2013, sendo que o não comparecimento injustificado poderá
acarretar o cancelamento da habilitação, nos termos do art. 9º, inciso IV, da mesma
normativa

GUILHERME GOMES DE SOUZA
Superintendente Federal de Agricultura

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 90002/2025

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
21026.000970/2025. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação empresas especializadas no
fornecimento de serviço de apoio, organização, coordenação, execução e estrutura para
eventos, feiras e outros, com fornecimento de infraestrutura e apoio operacional e
logístico para realização de eventos que atenda ou tenha participação da Superintendência
Federal de Agricultura e Pecuária no Estado do Mato Grosso do Sul - SFA/MS, conforme
condições estabelecidas no Edital e anexos.

MARIA DULCE DE MORAES CHAVES
Pregoeira

(SIDEC - 20/08/2025) 130062-00001-2025NE000001

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL

A Superintendente de Agricultura e Pecuária no Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo nº
308793.5752696/2025, protocolado em 18/05/2025, em conformidade com o Decreto nº
8.533, de 30/09/2015, aprova o projeto de investimento Associação dos Pequenos
Produtores Rurais de Igaraçu - APPRI, CNPJ nº 06.140.801/0001-39, para aquisição de
créditos presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins, no âmbito do Programa Mais
Leite Saudável, com período de execução de 19/05/2025 A 18/05/2025. Processo número:
21034.013577/2025-21.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

EDITAL

A Superintendente de Agricultura e Pecuária no Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo nº
308793.5644457/2025, protocolado em 23/04/2025, em conformidade com o Decreto nº
8.533, de 30/09/2015, aprova o projeto de investimento Carreira & Carreira Laticínios
Ltda., CNPJ nº 08.219.165/0001-60, para aquisição de créditos presumidos da Contribuição
PIS/Pasep e da Cofins, no âmbito do Programa Mais Leite Saudável, com período de
execução de 25/04/2025 a 24/04/2028. Processo número: 21034.011912/2025-56.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

EDITAL

A Superintendente de Agricultura e Pecuária no Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo nº
308793.5641351/2025, protocolado em 21/04/2025, em conformidade com o Decreto nº
8.533, de 30/09/2015, aprova o projeto de investimento Laticínios Quero Mais Ltda., CNPJ
nº 37.549.099/0001-95, para aquisição de créditos presumidos da Contribuição PIS/Pasep e
da Cofins, no âmbito do Programa Mais Leite Saudável, com período de execução de
21/04/2025 a 20/04/2028. Processo número: 21034.011907/2025-35.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

EDITAL

A Superintendente de Agricultura e Pecuária no Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições e com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo nº
308793.5818385/2025, protocolado em 09/06/2025, em conformidade com o Decreto nº
8.533, de 30/09/2015, aprova o projeto de investimento UNID. GER. DAS AGROIND. FAM.
RURAIS DE BOM JESUS DO SUL - UGERA, CNPJ nº 03.814.740/0001-50, para aquisição de
créditos presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins, no âmbito do Programa Mais
Leite Saudável, com período de execução de 19/06/2025 A 19/06/2026. Processo número:
21034.019287/2025-91.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

EDITAL

A Superintendente de Agricultura e Pecuária no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
e com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo nº 308793.5022201/2024,
protocolado em 30/11/2024, em conformidade com o Decreto nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o projeto
de investimento Vitalac Indústria de Laticínios Ltda., CNPJ nº 80.054.786/0001-69, para aquisição de
créditos presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins, no âmbito do Programa Mais Leite Saudável,
com período de execução de 30/11/2024 a 29/11/2027. Processo número: 21034.012965/2024-11.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

EDITAL
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura e Pecuária no estado de RS no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 308793.6015471/2025, protocolado em 07/08/2025 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30/09/2015, DEFERE a habilitação provisória do Projeto de investimento de
Alveare Alimentos Ltda, CNPJ nº 38.086.661/0001-54, para aquisição de créditos
presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite
Saudável, com período de execução de 01/10/2025 a 30/09/2026.

JOSÉ CLEBER DIAS DE SOUZA
Superintendente

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE
C U LT I V A R ES

AV I S O

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao estabelecido
no art. 16, da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997 e no art. 3º, inciso VII, do Decreto nº
2.366, 05 de novembro de 1997, torna público aos interessados que tramitam neste
Serviço, os requerimentos de pedidos de proteção de:

1. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada 8321 CE3, com
titularidade requerida por Asociados Don Mario S.A. e GDM Genética do Brasil S.A., da
Argentina e do Brasil, protocolizado sob nº 21806.000192/2021-91, em 01/09/2021. A
cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada no Brasil e no exterior até a data de
protocolização do pedido de proteção.

2. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada TMG7362IPRO, com
titularidade requerida pela TMG Tropical Melhoramento e Genética S/A, do Brasil, protocolizado
sob nº 21806.000239/2021-17, em 23/09/2021. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido de proteção.

3. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada INT6003 IPRO, com
titularidade requerida pelo INT Integrado Genética Ltda, do Brasil, protocolizado sob nº
21806.000075/2022-17, em 08/04/2022. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido de proteção.

4. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada 83IX84RSF I2X, com
titularidade requerida pela GDM Genética do Brasil S.A., do Brasil, protocolizado sob nº
21806.000268/2022-60, em 09/09/2022. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido de proteção.

5. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada 6104XTD, com
titularidade requerida pelo D&PL Brasil Ltda., do Brasil, protocolizado sob nº
21806.000152/2023-10, em 06/07/2023. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido de proteção.

6. Cultivar de batata (Solanum tuberosum L.), denominada PICUS, com
titularidade requerida pela NORIKA Nordring-Kartoffelzucht und Vermehrungs-GmbH, da
Alemanha, protocolizado sob nº 21806.000014/2024-11, de 20/02/2024. A cultivar não foi
oferecida a venda ou comercializada no Brasil, mas foi comercializada pela primeira vez no
exterior na Alemanha, em 01/03/2020, com a denominação PICUS.

7. Cultivar de batata (Solanum tuberosum L.), denominada King Russet, com
titularidade requerida pela Aardappelkweek & Selectiebedrijf IJSSELMEERPOLDERS BV, da
Holanda, protocolizado sob nº 21806.000022/2024-50, de 07/03/2024. A cultivar não foi
oferecida a venda ou comercializada no Brasil, mas foi comercializada pela primeira vez no
exterior na Holanda, em 03/04/2020, com a denominação King Russet.

8. Cultivar de melancia (Citrullus lanatus (Thunb.) Matsum. & Nakai),
denominada Marineer, com titularidade requerida pela HM.Clause, Inc., dos Estados
Unidos, protocolizado sob nº 21806.000023/2024-02, em 14/03/2024. A cultivar foi
comercializada pela primeira vez no Brasil, em 24/03/2023, e não foi oferecida à venda ou
comercializada no exterior até a data de protocolização do pedido de proteção.

9. Cultivar de ameixa japonesa (Prunus salicina Lindl.), denominada SCS1608
Maria Luiza, com titularidade requerida pela Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
Rural de Santa Catarina - Epagri, do Brasil, protocolizado sob nº 21806.000043/2024-75,
em 03/05/2024. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada no Brasil e no
exterior até a data de protocolização do pedido de proteção.

10. Cultivar de nectarina (Prunus persica (L.) Batsch), denominada SCS1607
Alba, com titularidade requerida pela Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural
de Santa Catarina - Epagri, do Brasil, protocolizado sob nº 21806.000044/2024-10, em
03/05/2024. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada no Brasil e no exterior
até a data de protocolização do pedido de proteção.

Fica aberto o prazo de 90 (noventa dias), a contar da publicação deste Aviso, para
apresentação de eventuais impugnações aos pedidos de proteção acima caracterizados (Parágrafo
Único do Art. 16, da Lei n.º 9.456, de 1997 e § 5º, do Art. 15, do Decreto nº 2.366, de 1997). Outras
informações referentes a esses pedidos podem ser encontradas no endereço da Internet
http://sistemas.agricultura.gov.br/snpc/cultivarweb/cultivares_protegidas.php ou no Serviço
Nacional de Proteção de Cultivares, Anexo B, Sala 347, do Ministério da Agricultura e Pecuária.

STEFÂNIA PALMA ARAUJO
Coordenadora do SNPC

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM MINAS
GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2025 - UASG 130058

Nº Processo: 21181.001128/2024-65.
Pregão Nº 90174/2025. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AG R O P EC U A R I A / M G .
Contratado: 33.069.212/0008-50 - MERCK S/A. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva
e fornecimento de peças, para um sistema de purificação de água da marca Milli-Q,
modelo integral 5 cat. Number: zrxq005t0, número de série: f5ma31950a.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 20/08/2025 a 20/08/2026. Valor Total: R$
31.982,66. Data de Assinatura: 20/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/08/2025).

maria.chaves
Realce


